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Estado de São Paulo 
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PROCURADORIA JURÍDICA 

LEI N9 1. 994, DE 20 DE N'.M.MBR:l DE 1987 / 
O r. ., (l .-, 

ti ]_ ~) .: ... 

"Autoriza a celebração de convênio cxm a Secre 

tar1a de Estado da Praooção Soc1 al , ·visando o 

téJ:mino de construção de lllla Creche r.micipal -

NÚcleo de PJ:oocção Social, no Municlpio de Cru 

zeim" •. 

~ PAUU> IDBER'lO DE CARl1AIH> EOiMIUA, Prefeito Muni 

cipal de Cruzeiro, Estaà:> de são Paul.o, no uso de suas atribuições legais; 

PT1Z SABER QaE A d\WIRA MUNICIPAL APRlllOU E ELE SAN::IONA A 

smuINrE LEI: 

Artigo 19 - Fica a Prefeitura r.micipal de Cruzeiro, a~ 

rizada a celebrar convênio can a Secretaria de Estado da Pratcção Social à> 

Estado de são Paillo, objetivanà> o t.énnim de oaistrução e instalação de lllla 

Creche r.micipal - NÚcleo de Pxoucção Social na sede à> Mlmiclpio. 

Artigo 29 - A Creche ~ipal - NÚcleo de P?:a!Dção SO 

c1al de que trata o artigo antericr, vinha sendo edificada em pxÕpl:io munic,! 

pal, cujo terreno, CDU benfeitorias, possui a seguinte descrição perlnétrlca: 

"Una ãxea de tm:reno, de foma in'egular, situada na Rua R:Jbetto Guarani, ~ 

quina can rua proj~, can 2.209 m2 (dois mil, duzentos e nove netcos ~ 

draOOs), CCllfrontando em seu perlmeao can a Rua Rcberto Guarani, CDU a rua 

demarcada, pelo W:aeyo da Barrinha e pelo pxédio de n9 209 da Rua Rcberto 

Guarani, tOOC> de aoordo amma planta anexa que fica fazenà> parte integrante' 

desta Ieiª. 

Artigo 39 - A Creche Municipal - Núcleo de Praooção 

cial destina-se EU«llusivamente ao atendimento de população carente em 
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etária própria para desenvol viimnto de: 

a) Programas da sec:ret:ar1.a de Estaêb da P:r:uioção S::x:ial e 

da Prefeitura Municipal; 

b) P:r:ogunuas públicos e privados e atividades de interesse 

da cxxmmidade referente aos setores de praioção social, saúde e nutrição, re 

creação e lazer. 

Artigo 49 - Na hlpÕtese de vir a ser a Creche Municipal -

Núcleo de P:r:atcção Social utilizada em qualquer outra finalidade, que não as 

fixadas no artigo anterior e no Convênio a ser fill'llado entre as partes, fica 

desde já oonferida a Prefeitura lUlicipal a capacidade de gravar o bem inóvel 

e a i:espectiva edificação oan as condi~ de cláusula resolutiva de propri~ 

decliue se operam de pleno direito, una vez edificada, transferinCb-se a PrQ. 

priedade plena do 1nÕvel à Fazenda Piiblica Fstadual, oan destinação preferen -

cial para a 5ecretaria de F.staêb da Praroção Social • 

Articp 59 - Passa fazer face as despesas decorz:entes desta 

Lei, fica autorizada a abertura na Contadoria Municipal, de c:tédito especial 

no valor de Cz$ 500.000,00 (quinhentos mil cruzaêbs) que será coberto com re 

cursos orimêbs à:> rei;asse financeiro a ser efetuaà:> can fundamento no CDlvê 

nio previsto nesta Lei. 

cação, revogadas as d1 SJ:X)Sições 

12 de agosto de 1977, e a Lei 

entrará em vigor na data de sua ?Jbl! 

- o, especi.alnente a lei n9 1.273, de 

de 22 de dezallbro de 1986. 
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Publicam na Secxetar1a da Prefeitura Municipal de Crlm!! 

:ro, em 20 de rovenbro de 1987. 

Amd.liar da Procuracbria 




